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Na r eferência F:

lia r eferência G:

Div ersas Divisõe s , a tual re!.
Se rviços Gerais - Divisão de

lia r efe rência H:

1 - 1 ~1:I . ( U I ~ A

o Dr. Rub en s Apparec1do Benáz i o , Prefei to Muni c i pal d e
Estado de são Paul o , no uso de euae atribuiçõe s l ega i s , f az oa
a Cam~ra Muni c ipal aprovou e êle sanc i ona a segui nt e lei :
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•" ARTIGO 1". Paeaam a ser enquadrados , c ome s e gue , os
~~ego9 ou funções abaixo r elac i onados, do Quadro de Servi dores do Uu
~c,p io de Agudos :

• Na r eferênci a B:

dt Entr egador d e Avi so s - Fi sca lização e Lançamentos, Di vinã o ds Fazen
• da , atual re f . A;

• lia r e f erência C

a" D~B f unções de Atendente - Se to r de Saúde - séde , que passa a deno
.. minar- Be Atenden te Labora tori al , a tual r ef. A;

• Na r eferência D:

.: J a r d i neir o - Divi MO de Obras e Equ i p . UrbanoE , a tual re r. B ;

•
a~ Enca rreeado de Turma - Divisão de Obras e Equi p. Urb~noG , refere C;••~ Mo torista -
~ Auxili ar d e

•
a" Op erador de Má quina s - Divi são d e Obras , Serviço Es tr . Rodagem, re-
• ferência D;

b. Mecâni co - Divit~o de Obras - Ofi c ina e Garagem, atual r e f . D;

i
'Mo t or i s ta de Ambulância , a tual ref. F j

d Profe s s ores do Pré-Escolar, a tual ref. D;
e Profe s s ores do Primeiro Grau, a tual ref. D;

Se cretária Amanuense , lotada na Di visão de Obras , a tual ref. F;
~ Fi scal de Posturas II - a tual re f . E;
h. Uma funçã o de Auxiliar de Seção - Pe s eoal, que pa ssa a denominar- se

. Auxili a r d e Chsfia , atual r-e f , D;

.. Na r eferênc ia I:

a li Fi sca l de Ob r a s Particulare s , a tual r ef. Gj
btt Fi scal de Pos turas I, atual r ef. G;c.Auxiliar de Fi s cal d o Ps trimôni o e Combustível, a tual rs f . E;
~ Encarr~gad o de Serviç os de Ca mpo, atual r sf. F;

••
••.:-._...-- ---------_.......---.............."::"""'-~



de

SUS
de

II! 1987

junhode

/1~~~~ >h/..v-....,,,,. J!PXMCc BEN,{ZIO
o Municipal

criado na Di v i Rão de Educa ção , Saúde
ou função de Encar regad o de Equ i pa 
D, para atend imento do Setor Médi c o-

Na referência JI

LEI NR L 903 DE 02 DE JUNHO

.
ARTIGO 7P. Revogam- se as disposiçõe$ em contr,ário.

Prefei tura Municipa l de Agudos
1987.
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~....:...~•••a' Chef e do Setor de Se rvi ço de ~em1térioe, atual r ef. I, que passa a
. d en ominar - oe Zelador d e Cemitsri o l

be Zelador de Ma tadour-o j

• Na re f erênc i a L.

a . Comprador - Adm1nistração/AlJnoxarifado , a tual ref . GI
beControlador de Materiais - Adim1nistração/Almoxarifado , a tua1ref.G

• Na rsferência 14 .

a;As sistente Administrativo - Div.Educação/Assi st .Social , ret; E;
b uma função de Auxiliar de Chefia - Lançadoria , atual ref.R, que pas

• 58 a denomi nar-se Conferente de Lançamentos ;
ce Fiscal de Estradas ds Rodagem - Div . de Obras , atual ref. R;

• Na referência O.

a: Uma de Auxiliar de Che fia - Pess ",,;l , atual r ef. H, que pa esa a deno-
minar - s e Conferente de Pes soal;

~ Fis cal de Pa trimôni o e Combus t í v e l , Divisão de Obras , a tunl re f . M;

• Na r eferência PI

~ Operador d e Empenhos - Contabilidade, a tual ref . O.

• ARTI GO 2R. Fica criado na Di v isão da Fa zenda , hi er ar

"

camen t e s ub or dinado ao Diretor da mesma, um emprego ou fun ção de
. DIRETOR, na r eferência R, cujas atribui çõ es s erão de f in i das por a

t do Prefe i t o .•• ARTIGO 3R. Fica
e As sistência Social , um emprego
dlhtoe Ambulatoriais, referência
<*:>n tológico .
• ARTIGO 4R. Ao Engenheiro do Quadro ds Servidore s do

~"'icipio de Agudos que for designado para examinar e aprovar as plan
las de Moradias EconômicRs , bem como a ssumir responsabilidade técnicã
PAlas mesmas , fica concedido um "Pró-labore" no valor de Cz8.2.5oo,00
r!oi s mil e quinhentos cruzados) .•• ARTIGO 52. As despesas decorrentes da pre sente lei -
c..arrerão por conta ~as dotações próprias do Orçamento vigente, suple
~~ntadae, s e n eces sar10 .• •

;J
ARTIGO 6 R• Esta l e i en trara em vigor na da ta de

p. blicação, e s eu e efeitos retroagidos a contar de IR ( p r ime i r o)
io de 1987.•••••••




